
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Gestão e Suporte aos Contratos de Terceirização
 

ANÁLISE

 
Trata-se de análise das propostas recebidas da convocação da dispensa emergencial com vista à contratação de

empresa especializada em serviços continuados de conservação, limpeza, copeiragem e apoio operacional e administrativo, com regime
de dedicação exclusiva de mão de obra, para atender as necessidades do Tribunal Regional Federal da 6ª região na Subseção Judiciária
de Paracatu - MG. A avaliação considera o envio de propostas, as diligências realizadas, o cumprimento de prazos e o atendimento aos
requisitos exigidos.

 
1. Convocação e Propostas Recebidas:
A convocação de empresas interessadas foi realizada, primeiramente, na data de 25/10/2024, com prazo máximo de

envio de 5 dias úteis, qual seja, em 05/11/2024. Dentro desse prazo foi enviada proposta por uma empresa interessada - Santa Fé
Serviços Eireli. Em conformidade com princípio da competitividade disposto na Lei 14.133/2021 que prevê a promoção e ampliação do
acesso de interessadas na contratação, entendeu-se razoável por realizar nova convocação de mais empresas, na data de 31/10/2024,
com prazo máximo de envio de propostas igualmente de 5 dias úteis, findado em 08/11/2024. Nessa oportunidade, foram encaminhadas
propostas pelas empresas Village Administração e Serviços Eireli, J2 Serviços LTDA , Triunfo Serviços LTDA e Liderança Limpeza e
Conservação Ltda. .

Assim, a convocação foi realizada direcionando à 11 empresas, das quais interessaram-se na participação da dispensa
apenas 5 empresas, conforme tabela abaixo:

 

EMPRESA
PROPONENTE

DATA DE
RECEBIMENTO DA

PROPOSTA

PRAZO DE RETORNO
CONVOCAÇÃO

VALOR MENSAL
FINAL DA PROPOSTA

CUMPRIMENTO DO
PRAZO DA

CONVOCAÇÃO

VILLAGE 05/11/2024 08/11/2024 R$ 12.408,00 SIM

SANTA FÉ 28/10/2024 05/11/2024 R$ 13.074,13 SIM

LIDERANÇA 07/11/2024 08/11/2024 R$ 13.557,32 SIM

TRIUNFO 05/11/2024 08/11/2024 R$ 14.432,33 SIM

2. Análise das diligências:
Após o recebimento das propostas, foram identificadas pendências em documentos ou informações enviadas. Para

cada empresa, foi solicitada a regularização mediante prazo previsto de 48 horas.
 

Empresa: SANTA FÉ SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 05.670.079/0001-81
Proposta de preço mensal após devidas correções: R$ 13.074,13
Documentos de Proposta: Id.1031284

Diligências realizadas:
1. Solicitação da comprovação do regime de tributação e percentuais de PIS e COFINS, mediante
apresentação dos arquivos hábeis a comprovação da média utilizada pela empresa na planilha apresentada;

Conclusão: Após a realização das diligências necessárias para alinhar a Proposta Comercial e a Planilha de
Custos aos critérios determinados no Termo de Referência do processo em comento, conclui-se que a proposta
apresentada pela empresa é válida. Todas as diligências foram devidamente atendidas no prazo estabelecido.
 
Empresa: VILLAGE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 01.999.079/0001-79
Proposta de preço mensal após devidas correções: R$ 12.408,00
Documentos de Proposta: Id.1031281

Diligências realizadas:
1. Ajuste do salários apresentados na Planilha de Custos que constavam em desacordo com o item 1.1.3.a
do Anexo I do Termo de Referência, vez que a CCT vinculante à empresa prevê em valor inferior dos
salários utilizados na estimativa de preço;
2. Solicitação da comprovação do regime de tributação e percentuais de PIS e COFINS, mediante
apresentação dos arquivos hábeis a comprovação da média utilizada pela empresa na planilha apresentada;
3. Após conferência dos documentos encaminhados, solicitamos esclarecimentos quanto ao regime
tributário e o recolhimento de PIS e COFINS por ambos os regimes, cumulativo e não cumulativo;

https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1144103&id_procedimento_atual=1077579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=2d4e5e70e9940172f6883a29c1a9bd22c8ed655fb3f2f661e42243addd090d0b37061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1144100&id_procedimento_atual=1077579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=693fb4ecc57b63ad5c496dc28abe752a4e4ee2738cbcf8259956fe88ea601eb537061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef


4.Adequação da Planilha de Custos e Proposta Comercial considerando a média PIS e COFINS conforme
apuração realizada pela SEGET.

Conclusão: Após a realização das diligências necessárias para alinhar a Proposta Comercial e a Planilha de
Custos aos critérios determinados no Termo de Referência e a solicitação de esclarecimentos para verificar se a
opção tributária utilizada pela empresa corresponde as médias utilizadas na Planilha de Custos, conclui-se que a
proposta apresentada pela empresa é válida. Todas as diligências foram devidamente atendidas no prazo
estabelecido.

 
Empresa: TRIUNFO SERVICOS LTDA
CNPJ: 13.896.914/0001-84
Proposta de preço mensal após devidas correções: R$ 14.432,33
Documentos de Proposta: Id.1031287

Diligências realizadas:
1. Solicitação da Planilha de Custos não enviada junto aos demais arquivos de proposta;
2. Ajuste dos percentuais de Lucro e Despesas Administrativas, considerando que os percentuais utilizados
superavam o limite máximo determinado como aceitável;
3. Solicitação da comprovação do regime de tributação e percentuais de PIS e COFINS, mediante
apresentação dos arquivos hábeis a comprovação da média utilizada pela empresa na planilha apresentada;
4. Solicitada a correção da média COFINS divergente da média apurada pela SEGET em conformidade
com a documentação encaminhada pela empresa;
5. Solicitada a Proposta Comercial em PDF devidamente assinada.

Conclusão: Após a realização das diligências necessárias para alinhar a Proposta Comercial e a Planilha de
Custos aos critérios determinados no Termo de Referência, , concluiu-se que a proposta apresentada foi
considerada inválida, uma vez que o valor final apresentado excedeu o valor estimado para o processo. Ressalta-
se que todas as diligências foram devidamente atendidas dentro do prazo estipulado, entretando a empresa
manteve o valor acima do estimado.
 
Empresa: LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ: 00.482.840/0001-38
Proposta de preço mensal após devidas correções: R$ 13.557,32
Documentos da Proposta: Id. 1031285

Diligências realizadas:
1. Solicitação dos documentos de Habilitação não enviado junto aos demais arquivos de proposta;
2. Ajuste dos percentuais de Lucro e Despesas Administrativas, considerando que os percentuais utilizados
superavam o limite máximo determinado como aceitável;
3. Solicitação da comprovação do regime de tributação e percentuais de PIS e COFINS, mediante
apresentação dos arquivos hábeis a comprovação da média utilizada pela empresa na planilha apresentada;
4. Documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), extraído do sítio Gov
https://fap.dataprev.gov.br/ ou que o substitua posteriormente de acordo com atualizações legais, se for o
caso (subitem 10.14.c do Termo de Referência);

Conclusão: Após solicitação de diligência com prazo de 48 horas para resposta, a empresa não atendeu à
solicitação dentro do período estipulado, resultando em sua desclassificação por descumprimento do prazo.

 
 
3. Resultado da Análise
Ante o exposto, mostraram-se válidas as empresas Santa Fé Serviços Eireli, Village Administração, tanto nos aspectos

da análise da proposta de preços e documentações pertinentes, quanto na análise da habilitação e qualificação técnica e financeira —
Encaminhamentos SELIT ids. 1009508, 1008906, 1009285, 1009506, 1012774,  1014470,1031076 e 1031079—, conforme tabela
demonstrativa abaixo:

 
 

Emergencial PARACATU - Custo Estimado Mensal R$ 13.565,32
Proponente Santa Fé Liderança Triunfo Village Serviços
Valor Final Proposto 13.074,13 13.557,32 R$ 14.432,33 R$ 12.408,00
Documentação Proposta Válida Inválida Inválida Válida
Documentação Hab/Qualif Válida Não enviada Válida Válida
Colocação 2ª - - 1ª

 
Logo, após a análise técnica das propostas de preços, a participante que cotou o menor preço foi a empresa

VILLAGE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, com o valor mensal de R$12.408,00 (doze mil quatrocentos e oito reais).
 
À SULIC, para deliberação.
 

https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1144106&id_procedimento_atual=1077579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=edfdb0f7f411450217d380225191ba50f20f8829fa5e1b33a058fb928b70686037061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1144104&id_procedimento_atual=1077579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=1c553fc9915653453d0ffec7376986481d8d4fa13962b6a6230f7c828c155c3237061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120833&id_procedimento_atual=1077579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=e241416f8c6a362eb82a6f57ad83e7f68f9256745bdea8c94ff4b02041ee66cf37061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120188&id_procedimento_atual=1077579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=e987405896d882d68ec0e5d2add8a51371f502a88bbc7af42012be94ac8958bd37061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120587&id_procedimento_atual=1077579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=805e53704b523171b72396af5d06483a166118e7efae9a812befe32aadbe6bae37061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120831&id_procedimento_atual=1077579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=46113db8e4a17feb5c2e932111fa3e696b41a61ddee3138c299a2b5aa532943637061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124314&id_procedimento_atual=1077579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=73507ea720ccf77cf93600be858863e32c3d72e0733492b326acf34e3013951737061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1126163&id_procedimento_atual=1077579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=ea250b9694f0c8614ddecf00fa376ce59cff8a1a958a4aa03272360979b9af6037061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1143876&id_procedimento_atual=1077579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=c4fdcb7ac902059dd9da90dd6d8b8987deccd7d54edc4f89c60c71ac338273b437061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1143879&id_procedimento_atual=1077579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=474cc5cfb497d9044d36be20b8a548cbe093efd0c268755bd2b1b7c057200a3b37061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef


Atenciosamente,
 
 

Bethânia Pains Nogueira
Supervisora SEGET

Documento assinado eletronicamente por Bethania Pains Nogueira, Supervisor(a) de Seção, em 06/12/2024, às 13:21, conforme art.
1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1031298 e o código CRC 4E168A2F.
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